
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 19 de julho de 2023.

Oficio n° 150/2023 - CMNV-ES/GAP

prefeitura municipal de nova venécia .
protocolo N° S84714/2023

19/07/2023 -10'49-04

VeÍÍkia nova

ES

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

DESPACHO DO DEL;

1) Recebido para arquivamento

^rqu!va-se anexado ao processo correspondente
Vin.^V],Mô

lO\l

Diretor(a) do DEL j/yiJI/UMyõ'

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado, por maioria, pelo Plenário desta Casa na Sessão
Extraordinária do dia 18 de julho de 2023, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 54/2023: autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente na
unidade gestora Fundo Municipal de Saúde na forma que especifica, de iniciativa
do Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Atenciosamente,

tREZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB

Ao:

n?

M
3PACH0

pari»'

Presidente CMNV^ ES
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